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Anexo III do Termo de Referência

Instrumento de Medição de Resultados - IMR

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Fica estabelecido entre as partes, como parte integrante do contrato celebrado, a adoçaão do Instrumento
de Mediçaão dos Resultados - IMR, o qual tem por objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela
CONTRATADA;

b) A mediçaão da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA seraá  feita pelo Fiscal  por meio de
sistema de pontuaçaão, cujo resultado definiraá  o valor mensal a ser pago no períáodo avaliado; 

c) As situaçoã es abrangidas pelo Acordo de Níável de Serviços – ANS se referem a fatos cotidianos da execuçaão
do contrato, naão isentando a CONTRATADA das demais responsabilidades ou sançoã es legalmente previstas.

d) A  CONTRATANTE  poderaá  alterar  os  procedimentos  metodoloá gicos  de  avaliaçaão  durante  a  execuçaão
contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e naão houver prejuíázos para a
CONTRATADA.

e) O IMR atenderaá  os seguintes requisitos:

Indica
dor Descrição Finalidade Meta a

cumprir
Instrumento de

medição

Forma de
acompanha

mento

Periodici
dade Cálculo Início

Ajuste
no

pagame
nto

1 Prazo de
atendiment

o das
demandas

Oferecer
celeridade

nas
solicitaçoã es

do IFPE

Atender
ateá  24h

da
solicitaçaã

o

Ordem de
serviços (OS)

Presencial
pelo fiscal

Diaá rio
Nº de dia -

1 = X

Data do
recebim
ento da

OS

X = 0
paga

100%

2

Pagamento
de vale

transporte
ou vale

alimentaçaã o
ou cestas
baá sicas 

Comprimen
to de

Acordos e
Convençoã es
coletivas de

trabalho

Pagament
o dos

benefíácios
ateá  o 5º
dia de

cada meês

Recibo de
entrega do
benefíácio

Presencial
pelo fiscal

Mensal
2(nº dias -

5) = X

Primeiro
dia de
cada
meês

X = 0,
paga

100%

3
Pagamento
de salaá rio

Comprimen
to de

Acordos e
convençoã es
coletivas de

trabalho

Pagament
o dos

salaá rios
ateá  o 5º
dia de

cada meês

Comprovante
de deposito de
pagamento do

salaá rio

Presencial
pelo fiscal

Mensal
2(nº dias -

5) = X

Primeiro
dia de
cada
meês

X = 0,
paga

100%
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4

Falta de
limpeza ou

limpeza
inadequada

dos
ambientes

Manter os
ambientes

limpos
adequadam

ente

Limpeza
da aá rea

total
indica no
contrato

M2 limpo
Presencial
pelo fiscal

Mensal
AÁ rea total -
M2 limpo =

X

Primeiro
dia de
cada
meês.

X = 0,
paga

100%

5

Reposiçaã o
de material
de limpeza

e de higiene
pessoal

Os
materiais
utilizados

nos
serviços

sejam
disponibiliz

ados em
tempo
haá bil.

Reposiçaã o
dos

materiais
gastos no

meês
anterior
ateá  o 5º
dia de

cada meês.

Relaçaã o de
materiais

entregues/rec
ebidos

Presencial
pelo fiscal

Mensal
nº dias - 5

= X

Primeiro
dia de
cada
meês.

X = 0,
paga

100%

6

Utilizaçaã o
de material
improá prio

ou
inadequado

Os
materiais
utilizados

nos
serviços

sejam boa
qualidade e
procedeênci

a

100% dos
materiais

Documentos
fiscais dos
materiais

entregues/
recebidos

Presencial
pelo fiscal

Mensal

(nº itens
Mat. Prop.
Adeq - nº
itens Mat.
Imp. Inad)

= X

Primeiro
dia de
cada
meês.

X = 0,
paga

100%

7

Utilizaçaã o
de

quantitativo
de

empregado
em nuá mero
correspond

ente a
respectiva

produtivida
de

Manter o
equilibro

entre nº de
empregado
s e a aá rea a
ser limpa.

100% da
produtivi

dade

Relaçaã o de
empregados

ativos nos
serviços

Presencial
pelo fiscal

Diaá rio

2(AÁ rea
total a ser

limpa - (Nº
empregado

s x
produtivid
ade)) = X

Primeiro
dia de
cada
meês.

Faixa
de

ajuste
no

pagame
nto

8

Lixeira com
acumulo de

lixo
superior aà

75% da sua
capacidade.

Recolhimen
to

perioá dico
de lixo, com

vista a
evitar

acumulo de
lixo nos

ambientes

100% dos
pontos de
coleta de

lixo

Pontos de
coletas de lixo.

Presencial
pelo fiscal

Diaá rio

Nº de
pontos de
coleta - nº
pontos de

coleta
inferior a
75% da

capacidade
= X

Primeiro
dia de
cada
meês.

X = 0,
paga

100%

9

Naã o
reposiçaã o

de
empregado
s ausentes

Manter a
integralida

de da
equipe de
trabalho

Recompor
o posto de

serviço
em ateá
24hs.

Posto de
serviços

disponibilizad
os para os
serviços

Presencial
pelo fiscal

Diaá rio
2(nº de

falta - 1) =
X

Primeiro
dia de
cada
meês.

X = 0,
paga

100%
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10

Falta de
crachaá  de

identificaçaã
o, uniforme

ou
uniforme

incompleto,
rasgado ou

sujo

Manter os
empregado

s
uniformiza

dos e
identificad

os nos
ambientes

do IFPE

100% dos
empregad

os de
serviços

Posto de
serviços

disponibilizad
os para os
serviços

Presencial
pelo fiscal

Diaá rio

nº de
postos - nº

pontos
com farda

= X

Primeiro
dia de
cada
meês.

X = 0,
paga

100%

11

Falta de
equipament

o de
limpeza

Disponibili
dade nos
locais dos
serviços

equipamen
to de uso

na limpeza
indicado na

planilha

100% dos
equipame
ntos que
compoã e

os custos
da

contratad
a.

Nuá meros de
equipamentos

disponíáveis

Presencial
pelo fiscal

Mensal

nº equip.
previsto -
nº equip.

disponíável
= X

Primeiro
dia de
cada
meês.

X = 0,
paga

100%

12

Falta ou naã o
utilizaçaã o
de EPI ou

EPC
adequado.

Manter
empregado

s em
serviço

com o uso
de EPI ou

EPC
adequado.

Manter
100% dos
empregad
os usando

EPI ou
EPC

Nuá mero de
empregados

usando EPI ou
EPC.

Presencial
pelo fiscal

Diaá rio

nº de
postos - nº

pontos
com EPI =

X

Primeiro
dia de
cada
meês.

X = 0,
paga

100%

13

Naã o
realizaçaã o
de coleta
seletiva

Realizaçaã o
da

separaçaã o e
seleçaã o do

lixo

Separar e
selecionar

no
míánimo
50% do

lixo
reciclaável

Lixo recolhido
das lixeiras
reciclaáveis

Presencial
pelo fiscal

Diaá rio

Volume
recolhido -

(volume
selecionad
o x 2) = X

Primeiro
dia de
cada
meês.

X = 0,
paga

100%

14

Naã o
realizaçaã o

da
destinaçaã o
final do lixo 

Destinaçaã o
final do lixo

Destinar a
cada 48hs
100% do

lixo
recolhido

ao seu
destino

Destinado a
cada 48hs

Presencial
pelo fiscal

Dias
alternad

os

nº dias - 2
= X

Primeiro
dia de
cada
meês.

X = 0,
paga

100%

15

Naã o
realizaçaã o

de
treinament
o com seus
empregado

s

Realizaçaã o
de

treinament
o com seus
empregado

s

100% dos
empregad

os
capacitad

os.

Nuá mero de
empregados
capacitados

Presencial
pelo fiscal

Total de
empregado

s - nº
empregado

s
capacitado

s = X

Primeiro
dia de
cada

trimestr
e.

X = 0,
paga

100%

2. DOS PROCEDIMENTOS
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3. O Fiscal  do Contrato designado pela  CONTRATANTE acompanharaá  a  execuçaão  dos serviços prestados,
atuando junto ao preposto indicado pela CONTRATADA.

4. Verificando a existeência de falhas na prestaçaão dos serviços, o Fiscal do Contrato notificaraá  o preposto da
CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os devidos esclarecimentos, no prazo indicado.

5. A notificaçaão quanto a existeência de falhas na execuçaão do contrato poderaá  ser verbal ou por escrito, a
depender da gravidade da situaçaão ou da reincideência do fato.

6. Constatando  falhas  passíável  de  notificaçaão  por  escrito,  o  Fiscal  do  Contrato  preencheraá  termo  de
notificaçaão, relatando a ocorreência, seu grau de pontuaçaão, o dia e a hora do acontecido;

7. O  termo  de  notificaçaão  seraá  imediatamente  apresentado  ao  preposto  da  CONTRATADA,  o  qual,
constatando a ocorreência,  deveraá  atestar de pronto seu “visto” no documento, que ficaraá  sob a guarda do
Fiscal do Contrato.

8. Havendo divergeências quanto aà  veracidade dos fatos, deveraá  o preposto da CONTRATADA registrar suas
razoã es no proá prio termo de notificaçaão ou outro meio formal de comunicaçaão,  sendo que as razoã es para
aplicaçaão da deduçaão ou naão, apoá s anaá lise, seraá  de competeência do Gestor de Contratos da Contratante, o qual
oficiaraá  a contratada, dos valores a serem deduzidos no períáodo.

9. Caso  seja  atribuíáda  alguma  deduçaão,  A  CONTRATADA  emitiraá  fatura  mensal  relativa  aos  serviços
prestados, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE os descontos relativos aà  aplicaçaão do Acordo de
Níável de Serviços.

10.AFERIÇÃO DA PONTUAÇÃO

a) As  pontuaçoã es  destina-se  a  definir  os  graus  de  comprometimento  da  execuçaão  para  cada  tipo  de
ocorreência, a pontuaçaão seraá  obtida com a aplicaçaão da foá rmula indicada para cada indicador de desempenho
do IMR.  Dos quais resultaram uma meádia,  que indicaraá  a  pontuaçaão  no meês.  A meádia seraá  obtida com a
aplicaçaão da foá rmula:

Pm = ΣInd /15

b) A  pontuaçaão  obtida  indica  o  níável  de  graduaçaão  da  ocorreência:  aceitaável,  deduzíável  e  penalizaável.  Os
resultados devem contemplar ateá  duas casas apoá s a virgula, devendo a terceira casa ser desprezada se o seu
valor for inferior a cinco e arredondado para o nuá mero imediatamente superior se igual ou superior a cinco.

GRADUAÇÃO
DESCRIÇÃO

GRAU PONTOS

Desejaável Ateá  1,99

Os  registro  nesta  faixa  eá  o  desejaável  para  o  IFPE.  Nesta  faixa  naão  haveraá
nenhum desconto, haja vista a empresa se encontrar executando os serviços
dentro dos padroã es de qualidade esperada. O atingimento da meta “desejaável”,
seraá  considerado como fato motivador na anaá lise de prorrogaçoã es contratuais
futuras. Nesta faixa naão haveraá  nenhum desconto e naão acumula com pontos
futuros, haja vista a empresa se encontrar executando os serviços dentro dos
padroã es de qualidade esperada.

Aceitaável De 2,00 a 4,99

Este níável de graduaçaão eá  aceitaável desde que naão haja constataçaão de 
repetiçaão de enquadramento nesta faixa em nuá mero superior a duas vezes 
consecutivas ou treês intercaladas, no exercíácio. Deve a contratada viabilizar 
medidas para sanear as ocorreências detectadas. Em caso de repetiçaão do 
enquadramento nesta faixa anterior nos termos indicado, os pontos acumulam,
sendo aplicado o grau correspondente ao somatoá rio dos pontos obtidos.
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Toleraável De 5,00 a
10,00

Neste intervalo, aplica-se o acordo de níável como fator regulador do equilíábrio
entre o pagamento e a qualidade da contraprestaçaão dos serviços. Este grau,
requer da  contratada a  adoçaão  de  implementar  açoã es  urgentes  com vista  a
evitar que as ocorreências apuradas. Seraá  aplicado a parcela dedutíável conforme
a escala de pontos apurados. Caso os pontos obtidos ultrapassem ao ajustes de
10%, seraá  considerado inexecuçaão parcial do contrato, devendo ser aberto o
processo administrativo especíáfico.

Penalizaáveis Acima de 10 Neste intervalo, seraá  aplicada as penalidades previstas no contrato.

11.DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO

a) A  faixa  de  ajuste  no  pagamento  seraá  definida  pela  soma  das  pontuaçoã es  atribuíádas  aà s  ocorreências
produzidas no períáodo de avaliaçaão, conforme tabela abaixo:

b)

PONTOS AJUSTE NO PAGAMENTO

Ateá  1,99 Paga 100% - Naão computado, sem notificaçaão.

De 2,00 a 4,99 Paga 100% - Naão computaável, com notificaçaão.

De 5,00 a 5,99 Paga 98,33% do valor proposto

De 6,00 a 6,99 Paga 96,66% do valor proposto

De 7,00 a 7,99 Paga 95,00% do valor proposto

De 8,00 a 8,99 Paga 93,33% do valor proposto

De 9,00 a 10,00 Paga 91,66% do valor proposto

Acima de 10,00
Paga 90% do valor proposto, e abertura de 
processo administrativo disciplinar.


